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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 43.021
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA:Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar a pedido o(a) Sr(a) DIEGO LEIBA MONTEIRO,
RG: **.748.745-*, do cargo de ESCRITURÁRIO desta Prefeitura Municipal de

Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da Portaria n.º 36.799
de 17 de fevereiro de 2020, a partir de 06 de março de 2025.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, ext 28 de fevereiro de 2025.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES.PEREIRA.
Secretária Administrativa

na data supra.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500- QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 43.015
DE 17 DE FEVEREIRODE 2025.

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr.(a) BEATRIZ MARQUES DOS SANTOS, RG:
** 200.746-*, para sob o regime Estatutário, exercer as funções inerentes ao cargo de
COZINHEIRA, referência 03, lotado na Secretaria Municipal de Educação a partir de 14 de
fevereiro de 2025, tendo em vista a sua aprovação em Concurso Público realizado de
conformidade, com o Edital n.º 01/2023 e, artigo 37, inciso II, da Constituição Federal.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em,17 de fevereiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeitó Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

PA Ao
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 43.014
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,AANS varias

7 ATITRT A AM ARTAONYTNomear o(a) Sr(a) KARINA CASANOVA LIMA, RG:
** 032.324-*, para sob o regime Estatutário, exercer as funções inerentes ao cargo de
NUTRICIONISTA, referência 11, lotado na Secretaria Municipal de Educação a partir de
iá de fevereiro de 2025, tendo em vista a sua aprovação em Concurso Público realizado de

conformidade, com o Edital nº 01/2022. e,artigo 37, inciso IT, da Constituição Federal.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

FÁTIM A nas “Mula FEIRAATIMA AP. CROSCAI LAS LAJE LS F dy LINZÃ.

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 43.013
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr(a) ANA FLAVIA VIEIRA LIMA, RG:
** 390.011-*, para sob o regime Estatutário, exercer as funções inerentes ao cargo de
COORDENADOR PEDAGOGICO, referência 49, lotado na Secretaria Municipal de

Educação a partir de 13 de fevereiro de 2025, tendo em vista a sua aprovação em Concurso
Público realizado de conformidade, com o Edital n.º 01/2023 e, artigo 37, inciso II, da

Constituição Federal.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 17 de fevereiro de 2025.

MARCIQ BIDOIA
Prefeito'Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

! UA LS
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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ÉTUBGbi am

TA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 43.016
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA,Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr(a) GIOVANNA DOURADO SILVA, RG:
** 477.525-*, para sob o regime Estatutário, exercer as funções inerentes ao cargo de PEB-

I, referência FXN-01A30H, lotado na Secretaria Municipal de Educação a partir de 14 de

fevereiro de 2025, tendo em vista a sua aprovação em Concurso Público realizado de

conformidade, com o Edital n.º 01/2022 e,artigo 37, inciso II, da Constituição Federal.

Ms aos a ini ti|ÀOQE IEVEÍCIIO UC ZUZO.

MARCÃO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

ImTaFÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

Quatá, na data supra.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 07 de março de 2025 Ano IX | Edição nº 1470 Página 7 de 12

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 43.017
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr(a) VANESSA APARECIDA CAETANO
COSTA, RG: **.522.842-*, para sob o regime Estatutário, exercer as funções inerentes ao
cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO, referência 09, lotado na Secretaria Municipal de
Educação a partir de 14 de fevereiro de 2025, tendo em vista a sua aprovação em Concurso
Público realizado de conformidade, com o Edital n.º 01/2023 e, artigo 37, inciso H, da
Constituição Federal.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 1/7 de fevereiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

Main
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 43.018
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr.(a) ANDERSON MENDES DE SOUZA, RG:
** 597.740-*, para sob o regime Estatutário, exercer as funções inerentes ao cargo de
FARMACÊUTICO BIOQUIMICO, referência 24, lotado na Secretaria do Fundo Municipal
de Saúde a partir de 19 de fevereiro de 2025, tendo em vista a sua aprovação em Concurso
Público realizado de conformidade, com o Edital n.º 01/2023 e, artigo 37, inciso II, da

Constituição Federal.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá/em 19 de fevereiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

AuilNaFÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA,
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 43.019
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá,
Estadode SãoPaulo, nousode suas atribuições legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr.(a) JEFFERSON APARECIDO DA SILVA, RG:
** 698.001-*, para sob o regime Estatutário, exercer as funções inerentes ao cargo de
MOTORISTA, referência 05, lotado na Secretaria do Fundo Municipal de Saúde a partir de
21 de fevereiro de 2025, tendo em vista a sua aprovação em Concurso Público realizado de
conformidade, com o Edital n.º 01/2022 e, artigo 37, inciso II, da Constituição Federal.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em/21 de fevereiro de 2025.

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500- QUATÁ- SP
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